
INDICAÇÃO
 
AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
O Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,  INDICA ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal de Irupi.
 
 
 
PATROLAR  E  ENSAIBRAR  A  ESTRADA  PRINCIPAL  DO  CÓRREGO  TIA  VELHA  ATÉ  AS
PROXIMIDADES DO SITIO DO ALÍCIO NO CÓRREGO DA PEDREIRA. 
 
 
 
Justificativa.
 
O pedido ora feito é de extrema necessidade, tendo em vista que as estradas dos mencionados Córregos
encontram-se esburacadas devido as fortes e frequentes chuvas e a falta de manutenção. Vale ressaltar,
que existe vários pontos críticos nas estradas dos referidos córregos e como está se aproximando o
período da colheita do café, motivo este que aumenta a preocupação com a dificuldade de circulação de
veículos pelas estradas, seria de suma importância que esta municipalidade verificasse a possibilidade de
patrolar e aplicar saibro, garantindo a trafegabilidade de todos. 
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 18 de março de 2025 
 
Vereador(es):
 
Oséias Pires Soares 
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